PREFEITURA MUNIC DE MIGUELOPOLIS Praca Vovo Mariquinha, 100
453533070001/04
Exercício:
2024
LEI N.5094, DE 09 DE AGOSTO DE 2024
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências
Suplementação ( + )
126.235,75
Anulação
01
04
02
Ensino Fundamental
159
12.361.0210.2019.0000 3.3.90.14.00
01
220 000

Desenvolvimento e Manut. da Rede Escolar DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

15.000,00
F.R.:
0      01
00
01
04
07
Distribuição da Merenda Escolar
228
12.361.0212.2018.0001 3.3.90.30.00
01
110 000
229
12.361.0212.2018.0001 3.3.90.30.00
02
200 003
232
12.361.0212.2018.0002 3.3.90.30.00
05
200 006

Merenda Escolar MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO GERAL
Merenda Escolar MATERIAL DE CONSUMO
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS Merenda Estadual
Merenda Escolar MATERIAL DE CONSUMO
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS P N A E

37.078,59
F.R.:
0      01
00
37.078,58
F.R.:
0      02
19
37.078,58
F.R.:
0      05
11
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:
01      04      01
CEMEIS e Pré-Escolas Municipais
123
12.365.0240.2017.0007 3.3.90.39.00
05
200 015


Educação na Primeira Infância
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS Salário Educação - QESE


-85,84
F.R. Grupo:
0      05     12
01      04      02
Ensino Fundamental
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01      04      02
Ensino Fundamental
156
12.361.0210.2019.0000 3.1.90.92.00
01
220 000


Desenvolvimento e Manut. da Rede Escolar DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f


-1.665,70
F.R. Grupo:
0      01     00
164
12.361.0210.2019.0000 3.3.90.32.00
01
220 000


Desenvolvimento e Manut. da Rede Escolar
-8.390,00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITAF.R. Grupo:
0      01     00
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f
166
12.361.0210.2019.0000 3.3.90.36.00
01
220 000
176
12.361.0210.2019.0000 3.3.90.92.00
01
220 000
186
12.361.0245.2019.0009 3.3.90.36.00
01
220 000


Desenvolvimento e Manut. da Rede Escolar
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f
Desenvolvimento e Manut. da Rede Escolar DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f
Alfabetização de Adultos
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f


-15.000,00
F.R. Grupo:
0      01     00
-541,28
F.R. Grupo:
0      01     00
-500,00
F.R. Grupo:
0      01     00
01      04      03
Fundo Manut. Desenv. Educ. Básica - FUNDEB
196
12.361.0211.2021.0000 3.3.90.14.00
02
262 000


Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
-15.000,00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                                                             F.R. Grupo:
0      02     10
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS
01      04      04
Assistência a Educandos
205
12.364.0225.2023.0000 3.1.90.04.00
01
110 000
212
12.364.0225.2023.0000 3.3.90.39.00
01
110 000


Incentivo ao Ensino Medio e Superior CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
TESOURO GERAL
Incentivo ao Ensino Medio e Superior
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO GERAL


-50.000,00
F.R. Grupo:
0      01     00
-15.000,00
F.R. Grupo:
0      01     00
01      08      01
Manut. do Depto. do Meio Ambiente
410
18.541.0051.2056.0000 3.3.90.39.00
01
110 000


Preservação do Meio Ambiente
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO GERAL


-14.452,93
F.R. Grupo:
0      01     00
01      17      01
Manutenção da Frota Municipal
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01      17      01
Manutenção da Frota Municipal
604
04.122.0066.2061.0000 3.3.90.39.00
01
110 000


Controle da Frota Municipal
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO GERAL


-5.600,00
F.R. Grupo:
0      01     00
Anulação ( - )
-126.235,75
Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
NAIM MIGUEL NETO Prefeito Municipal












Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importânc R$126.235,75 distribuídos as seguintes dotações:�
�
�
�
ia de�
�









